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DIáRIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: Romeu Zema Neto

Leis e Decretos

DECRETo NE Nº 243, DE 8 DE ABRIL DE 2019 .

Abre crédito suplementar no valor de R$3 .833 .692,90 .

o vicE-GovErNADor, no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 
miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 de janeiro de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$3 .833 .692,90 (três milhões oitocentos e 
trinta e três mil seiscentos e noventa e dois reais e noventa centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo 
valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 de janeiro de 2019 .

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes do saldo finan-
ceiro do convênio nº 700325/2008, firmado em 27 de novembro de 2008 entre a Fundação de Amparo à Pes-
quisa do Estado de Minas Gerais e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico, no 
valor de R$3 .833 .692,90 (três milhões oitocentos e trinta e três mil seiscentos e noventa e dois reais e noventa 
centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
PAuLo EDuARDo RoCHA BRANT

ANExo

(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 243, de 8 de abril de 2019)
(registrado no Siafi/MG sob o número 33)

SuPLEMENTAÇÃo DA SEGuINTE DoTAÇÃo oRCAMENTáRIA A QuE SE REFERE o 
ART . 1º DESTE DECRETo:

FuNDAÇÃo DE AMPARo À PESQuISA Do ESTADo DE MINAS GERAIS
     R$
2071 .19573050-4 .101-0001-3320-0-24 .1  3 .833 .692,90
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  3 .833 .692,90

08 1214136 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor vicE-GovErNADor, No 
ExErcÍcio DA FuNÇÃo DE GovErNADor Do EStADo 
DE miNAS GErAiS, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado 
de minas Gerais

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, FErNANDo vALADArES BASQuES, MASP 
1074668-3, do cargo de provimento em comissão DAI-37 CH1100042, 
da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de 
Minas Gerais, a contar de 1/4/2019 .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, mAiSA APArEciDA riBEiro, 
MASP 10630614, para o cargo de provimento em comissão DAI-37 
CH1100042, de recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria Técni-
co-Científica da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE trABALHo E DESEN-
voLvimENto SociAL

Pela Fundação de Educação para o trabalho de minas Gerais

nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 
e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 2011, atribui a roDriGo 
cÉSAr GomES DE FrEitAS, MASP 1 .434 .485-7, titular do cargo 
de provimento em comissão DAI-22 ET1100121, de recrutamento 
amplo, a chefia da Assessoria de Comunicação da Fundação de Educa-
ção para o Trabalho de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 08 .02 .2019, a 
prorrogação da disposição de ELiANE APArEciDA DE QuEiroZ 
SouSA, MASP 848718-3, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
à Prefeitura Municipal de Itatiaiuçu, pelo período de 01.01.2019 até 
31 .12 .2019, para regularizar situação funcional .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
rocHELLE mANtovANi SANtoS, MASP 1164716-1, a gratifi-
cação temporária estratégica GTED-3 AE1100392 da Advocacia-Geral 
do Estado, a contar de 8/4/2019 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rocHELLE mANtovANi SAN-
toS, MASP 1164716-1, do cargo de provimento em comissão DAD-9 
AE1100137 da Advocacia-Geral do Estado, a contar de 8/4/2019 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FErNANDA ALEN GoNÇALvES 
DA SiLvA, MASP 752712-0, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 AE1100896 da Advocacia-Geral do Estado .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
FErNANDA ALEN GoNÇALvES DA SiLvA, MASP 752712-0, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-9 AE1100137, de recru-
tamento amplo, para dirigir a Diretoria-Geral da Advocacia-Geral do 
Estado .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SEGurANÇA PÚBLicA

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
13/02/2019, pelo qual JoEL BENto roDriGuES foi nomeado 
para o cargo DAD-5 JD1100012 da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
03/04/2019, pelo qual SoNiA AYrES mottA morEirA, MASP 
1455945-4, foi exonerada do cargo DAD-6 JD1100779 da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS

Pelo instituto de Previdência dos Servidores militares do Estado 
de minas Gerais

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada no Instituto 
de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais à 
disposição da CoNTRoLADoRIA GERAL Do ESTADo DE MINAS 
GERIAS - CGE, de 01/01/2019 a 31/12/2019, com ônus para o cessio-
nário, para REGuLARIZAR SITuAÇÃo FuNCIoNAL: 
INEZ xAvIER MACEDo DA SILvA / MASP 1 .355 .853-1 / ATSS/
DAD4 . 

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais à disposição do DEPARTAMENTO 
DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RoDAGEM Do ESTADo DE 
MINAS GERAIS, em prorrogação, de 01/01/2019 a 31/12/2019, com 
ônus para o cessionário: 
NEuSA vITÓRIA PINHEIRo MuRCHED, MASP 158 .736-9, TÉC-
NICo ASSISTENTE DA PoLÍCIA CIvIL, CÓDIGo TPoL . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

Pelo instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas 
Gerais

nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcional 
da servidora abaixo relacionada lotada no Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Minas Gerais à disposição da Fundação Cló-
vis Salgado, em prorrogação, de 01/01/2019 a 17/02/2019, com ônus 
para o cessionário: 
JoELITA MARES DE BESSA, MASP 1071947-4, AuSS, NÌvEL vI, 
GRAu C . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais

nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcio-
nal dos servidores abaixo relacionados lotados na Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais à disposição da Secretaria de Estado de 
Saúde - SES, em prorrogação, de 01/01/2018 a 31/12/2018, com ônus 
para o cessionário: 
FLAvIA RIBEIRo SoARES CRuZEIRo / MASP 1089401-2 / MED 
Iv B - MÉDICo EM MEDICINA INTENSIvA;
GALZuINDA MARIA FIGuEIREDo REIS / MASP 1387466-4 / 
MED III B - MÉDICo;
TANIA MARIA MARCIAL AMARAL / MASP 1086492 -4 / MED Iv 
A - MÉDICo INFECToLoGISTA;
RAQuEL SIMoES CoELHo / MASP 1040060-4 / ToS v B 
- SECRETARIA;
PATRICIA CoSTA FoNSECA / MASP 1091374-7 / AGAS II C 
- NuTRICIoNISTA;
vERA LuCIA DoS SANToS GuIMARÃES / MASP 1041652-7 / 
AuAS I A - AuxILIAR DE ALMoxARIFE;
ZENEIDE DE oLIvEIRA ELLERA / MASP 0917719-7 / PENF vII 
B - ENFERMEIRo . 
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Custódio Antonio de Mattos

Expediente
PoRTARIA SEGov Nº 31, DE 04 DE ABRIL DE 2019 .

Instaura Processo Administrativo Punitivo para apurar fatos e respon-
sabilidades acerca do descumprimento do Contrato nº 9130141/2016, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Governo e oConsórcio LF 
Mercado Reciclo .
o SECRETáRIo DE ESTADo DE GovERNo, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o art . 93, § 1º, III, da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, consoante disposto na Lei Federal 8 .666, de 
21 de junho de 1993, na Lei nº 13 .994, de 18 de setembro de 2001, no 
Decreto nº 45 .902, de 27 de janeiro de 2012, no Decreto nº 47 .047, de 
16 de setembro de 2016, e, levando-se em conta, ainda, o teor daNota 
Técnica nº4/SEGov/SCP/2019 e Despacho nº114/2019/SEGov/
GAB .
RESoLvE:
Art . 1º Instaurar Processo Administrativa Punitivo - PAP em face do 
Consórcio LF Mercado Reciclo, em razão do descumprimento do Con-
trato nº 9130141/2016, celebrado entre o Consórcio LF Mercado Reci-
cloe a Secretaria de Estado de Governo, nos termos do § 1º, art . 40 do 
Decreto nº 45 .902/2012 .
Art . 2º - Compõem a Comissão a que se refere o artigo anterior os 
seguintes servidores:
I - Jairo da Cruz Santos– Masp: 903802- 7 , Presidente;
II - Guilherme Antônio Bonaldi– Masp: 1078435-1, Membro;
III – Marlene Lacerda Coelho oliveira– Masp: 1045433-8, Membro .

Parágrafo único: Na ausência ou impedimento do presidente indicado 
no inciso I, os trabalhos serão conduzidos pelo membro indicado no 
inciso II e, assim, sucessivamente .

Art . 3º os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 30 dias, a con-
tar da publicação desta Portaria, com apresentação do Relatório Con-
clusivo, que deverá ser protocolizado na unidade Setorial de Controle 
Interno da SEGov .
Art . 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte,04de abrilde 2019 .
Custódio Antônio de Mattos

Secretário de Estado de Governo
08 1213831 - 1

controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: Rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
DESPACHoS

o Controlador-Geral do Estado, no uso de sua atribuição e tendo em 
vista a Nota Jurídica AJ/CGE nº 26/2019, de 01/04/2019, que analisou 
os Pedidos de Reconsideração opostos por ALESSANDRo MuNIZ 
DE BARROS e WANDERSON DE JESUS ADRIANO, referente à 
Sindicância Administrativa Disciplinar nº 42/2016, DECIDE:
Indeferir os Pedidos de Reconsideração e manter a decisão publicada 
no Diário Oficial de 21/02/2019.

o Controlador-Geral do Estado, no uso de sua atribuição e tendo em 
vista a Nota Jurídica AJ/CGE nº 24/2019, de 01/04/2019, que analisou 
o Pedido de Reconsideração oposto por GIovÂNIo AGuIAR, refe-
rente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 088/2016, DECIDE:
Deferir parcialmente o Pedido de Reconsideração e modificar a deci-
são de demissão, publicada em 05/10/2018, para SuSPENSÃo PoR 
30 (TRINTA) DIAS .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190408214035011.


